
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo Municipal que
estenda o horário de funcionamento de almoço do Restaurante Popular Josué de Castro,
das 11h às 15h.
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